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PARECER DO CONTROLE INTERNO N° 002/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00100301/25 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA O Nº 001/2025-IPSEMDE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM ELISEU. 

REQUISITANTE: INSTITUTO DE PREVIDE NCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

DOM ELISEU.  

RECURSO: RECURSO PRO PRIO.  

 

 

 

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de ana lise de procedimento de contrataça o pú blica constante nos aútos 

do Processo Administrativo nº 00100301/25, na forma da Inexigibilidade de Licitaça o nº 

001/2025-IPSEMDE, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS JUNTO AO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM ELISEU, a ser feita com 

fúlcro no art. 74, inciso III, alí nea “C”, da Lei nº 14.133/2021, reqúerida pelo INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM ELISEU, sendo 

instrúí do pela reqúisitante e pela Coordenaça o Especial de Licitaça o vincúlada a  Comissa o 

Permanente de Licitaça o CPC-IPSEMDE, conforme especificaço es constantes no Termo de 

Refere ncia e oútros docúmentos de planejamento da contrataça o. 
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Assim, o presente parecer tem como objetivo a ana lise te cnica inicial do feito, 

verificando se os procedimentos qúe precedem a contrataça o direta da Pessoa Júrí dica 

LUNA E BERNARDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

58.076.229/0001-90, foram dotados de legalidade, respeitando os demais princí pios da 

Administraça o Pú blica e em conformidade com os preceitos da Lei de Licitaço es e 

Contratos nº 14.133/2021 e dispositivos júrí dicos pertinentes, com e nfase nos 

para metros fiscal e trabalhista, para comprovaça o de exeqúibilidade e regúlaridade da 

contrataça o.  

O processo se apresenta na forma fí sica, devidamente impresso, rúbricado e 

paginado, contendo ao tempo desta ana lise dois apensos, com 277 (dúzentos e setenta e 

sete) laúdas ate  o memorando de solicitaça o deste parecer.  

 

Prossigamos a  ana lise. 

 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

No qúe tange a  escolha pela contrataça o direta por Inexigibilidade de Licitaça o e 

ao aspecto júrí dico e formal da minúta do edital de convocaça o e a minúta de contrato, 

folha 71 a 118, a Diretoria Júrí dica do IPSEMDE manifestoú-se em 30/03/2025, por meio 

do Parecer nº 007/2025/IPSEMDE, as folhas 119 a 128, atestando a legalidade dos atos 

praticados ate  o momento de súa ana lise e posicionando-se favoravelmente ao 

prossegúimento do feito. 

Observadas, portanto, as disposiço es contidas no art. 72, III c/c art. 53, §4º da Lei 

14.133/2021. 

 

3. DA ANÁLISE TÉCNICA 

 

A Constitúiça o Federal em seú art. 37, XXI estabelece qúe todas as contrataço es 

realizadas com o poder pú blico sejam precedidas de procedimento licitato rio, ressalvados 

os casos de contrataça o direta especificados em lei. Para tanto, a Lei nº 14.133/2021 
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troúxe as hipo teses em qúe, a crite rio da aútoridade, a licitaça o sera  dispensada, 

dispensa vel oú inexigí vel. 

Art. 37. A administraça o pú blica direta e indireta de 

qúalqúer dos Poderes da Unia o, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Múnicí pios obedecera  aos 

princí pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

públicidade e eficie ncia e, tambe m, ao segúinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaça o, 

as obras, serviços, compras e alienaço es sera o 

contratados mediante processo de licitaça o pú blica 

qúe assegúre igúaldade de condiço es a todos os 

concorrentes, com cla úsúlas qúe estabeleçam 

obrigaço es de pagamento, mantidas as condiço es 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qúal 

somente permitira  as exige ncias de qúalificaça o 

te cnica e econo mica indispensa veis a  garantia do 

cúmprimento das obrigaço es. 

 

Por serem formas ano malas de contrataça o por parte da Administraça o Pú blica, 

a dispensa e a inexigibilidade devem ser útilizadas somente nos casos imprescindí veis, 

devendo ser aplicados todos os princí pios qúe orientam a atúaça o administrativa, estando 

o gestor obrigado a segúir úm procedimento determinado, com o propo sito de realizar a 

melhor contrataça o possí vel. 

Em analise a jústificativa apresentada por esta aútarqúia a fim de realizar a 

contrataça o de pessoa júrí dica especializada em consúltoria e assessoria júrí dica, paútada 

no artigo 74, inciso III, alí nea “C” da Lei 14.133/2021.  

Assim, embora seja úm procedimento de contrataça o e na o necessariamente de 

licitaça o, faz- se necessa ria a formalizaça o de úm processo administrativo a ser instrúí do 

conforme preceitúa o capút do art. 72 da Lei de Contrataço es, observados ainda os 

princí pios fúndamentais da Administraça o Pú blica, especialmente os da legalidade, 

eficie ncia, moralidade e impessoalidade. 

Assim, a presente ana lise visa atestar se foram atendidas as exige ncias legais em 

súa instrúça o, com a docúmentaça o necessa ria para caracterizaça o da sitúaça o de 

inexigibilidade, conforme sera  mais bem explicitado ao cúrso deste exame. 
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Diante o exposto, a empresa LUNA E BERNARDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.076.229/0001-90, foi contratada pelo perí odo de 15 de 

abril de 2025 a 15 de abril de 2026, com opça o de renovaça o contratúal pelo perí odo de 

05 anos, conforme estabelecido no termo de contrato, folhas 258 a 270, perfazendo o valor 

de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) valor anúal, conforme o valor mensal de conforme 

o valor mensal de R$ 3.000,00 (tre s mil reais) mensais. 

 

3.1. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

A Inexigibilidade de Licitaça o e  úm procedimento por meio do qúal a 

Administraça o efetúa contrataço es e/oú aqúisiço es diretas, em sitúaço es pontúais, 

qúando a competiça o se mostrar invia vel, seja pela exclúsividade do fornecedor, seja pela 

singúlaridade dos serviços te cnicos, seja pela natúreza artí stica e pela consagraça o 

pú blica do indiví dúo a ser contratado. Os serviços oú bens so  podem ser adqúiridos por 

determinada empresa oú indiví dúo, dadas as súas caracterí sticas singúlares. 

Nesse contexto, verifica-se qúe para o objeto do processo ora em ana lise ha  

hipo tese de licitaça o inexigí vel, prevista expressamente no inciso III, alí nea “C” do artigo 

74 da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 74. E  inexigí vel a licitaça o qúando invia vel a 

competiça o, em especial nos casos de: 

[...] 

III - contrataça o dos segúintes serviços te cnicos 

especializados de natúreza predominantemente 

intelectúal com profissionais oú empresas de noto ria 

especializaça o, vedada a inexigibilidade para serviços 

de públicidade e divúlgaça o: 

[...] 

c) assessorias oú consúltorias te cnicas e aúditorias 

financeiras oú tribúta rias; 

 

Acerca da inviabilidade de competiça o como fúndamento para o afastamento da 

licitaça o, Marçal Jústen Filho 1 ensina o segúinte: 
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E  difí cil sistematizar todos os eventos qúe podem 

condúzir a  inviabilidade de competiça o. A dificúldade 

e  caúsada pela complexidade do múndo real, cúja 

riqúeza e  impossí vel de ser delimitada atrave s de 

regras legais. Sobre esse tema, adiante voltar-se-a . As 

caúsas de inviabilidade de licitaça o podem ser 

agrúpadas em dois grandes grúpos, tendo por crite rio 

a súa natúreza. Ha  úma primeira hipo tese qúe envolve 

a inviabilidade de competiça o derivadas de 

circúnsta ncias atinentes ao sújeito a ser contratado. A 

segúnda hipo tese abrange os casos de inviabilidade 

de competiça o relacionada com a natúreza do objeto 

a ser contratado.  

Na primeira categoria encontram-se os casos de 

inviabilidade de competiça o por aúse ncia de 

plúralidade de sújeitos em condiça o de contrataça o. 

Sa o as hipo teses em qúe e  irrelevante a natúreza do 

objeto, eis qúe a inviabilidade de competiça o na o 

decorre diretamente disso. Na o e  possí vel a 

competiça o porqúe existe úm ú nico sújeito a ser 

contratado. 

Na segúnda categoria podem existir diversos sújeitos 

desempenhando a atividade qúe satisfaz a 

necessidade estatal. O problema da inviabilidade de 

competiça o na o e  de natúreza núme rica, mas se 

relaciona com a natúreza da atividade a ser 

desenvolvida oú de pecúliaridade qúanto a  pro pria 

profissa o desempenhada. Na o e  via vel a competiça o 

porqúe caracterí sticas do objeto fúncionam como 

caúsas impeditivas. 

 

1- JUSTEN FILHO, Marçal. Comenta rios a  Lei de Licitaço es e Contratos Administrativos. 13 ed. 

Diale tica. Sa o Paúlo: 2009. p. 346. 

 

Neste sentido, o gestor da pasta reqúisitante, o Institúto de Previde ncia Social dos 

Servidores Múnicipais de Dom Eliseú, Sr. Joa o de Deús Aqúino, troúxe a  baila os súbsí dios 

pertinentes para demonstrar a inviabilidade de competiça o, com a devida atença o aos 
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reqúisitos legais para a realizaça o dos dispe ndios decorrentes da contrataça o ora 

pretendida, sena o vejamos. 

 

3.2. COMPROVAÇÃO DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

De acordo com o art. 74, §3º da Lei nº 14.133/2021 a comprovaça o de noto ria 

especializaça o profissional devera  ser feita por meio de “[...] desempenho anterior, 

estúdos, experie ncia, públicaço es, organizaça o, aparelhamento, eqúipe te cnica oú oútros 

reqúisitos relacionados com súas atividades, permita inferir qúe o seú trabalho e  essencial 

e reconhecidamente adeqúado a  plena satisfaça o do objeto do contrato.  

Conforme a intelige ncia do paragrafo terceiro do artigo 74 da Lei, 14.133/202, in verbis: 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste 

artigo, considera-se de noto ria especializaça o o 

profissional oú a empresa cújo conceito no campo de 

súa especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estúdos, experie ncia, públicaço es, 

organizaça o, aparelhamento, eqúipe te cnica oú oútros 

reqúisitos relacionados com súas atividades, permita 

inferir qúe o seú trabalho e  essencial e 

reconhecidamente adeqúado a  plena satisfaça o do 

objeto do contrato. 

 

Dessa forma, a empresa apresentoú diversos certificados de comprovaça o de 

cúrsos anteriores, bem como, o certificado de po s gradúaça o em licitaço es e contratos: 

Governança e Gesta o em Contrataço es e aqúisiço es pú blicas, devidamente registrado no 

MEC, Cúrso pra tico de dispensa e inexigibilidade, dentre diversos certificados 

apresentados nos aútos do processo nas folhas 212 a 233.  

 

 

3.3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Inicialmente, depreende-se dos aútos qúe a necessidade da contrataça o foi 

sinalizada no Docúmento de Formalizaça o de Demanda, folhas 03 a 06, elaborado pelo 

Departamento de Compras da reqúisitante no qúal informa qúe o objeto e  importante para 
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qúe o Institúto de Previde ncia Social dos Servidores Múnicipais de Dom Eliseú, na qúal 

alega acerca das recentes modificaço es trazidas pela Lei nº 14.133/2021, qúe estabelece 

o novo regime júrí dico das licitaço es e contrataço es pú blicas, a aútarqúia tem enfrentado 

dificúldades significativas para adeqúar seús processos e procedimentos administrativos 

a s novas exige ncias legais.  

Desta feita, a instrúça o do processo com vistas a contrataça o foi aútúada pela 

Presidente da Comissa o Permanente de Contrataça o do IPSEMDE, composta pela Sra. 

MARTA DOS SANTOS RIBEIRO, Sra. MARY DALVA SILVA DOS SANTOS e Sra. JOANA 

FABIELLY DA SILVA AQUINO, nas folhas 129, posterior a portaria n° 022/2025-GAB-

IPSEMDE, nas folhas 130 a 132. Por consegúinte, observa-se a aútorizaça o pelo Presidente 

da aútarqúia, Sr. JOÃO DE DEUS DE AQUINO, folha 133. 

 

3.4.  DOS DOCUMENTOS 

 

Capa apenso I; Termo de Abertúra de volúme, folhas 01; memorando n° 09/2025 - 

IPSEMDE de solicitaça o para abertúra do processo licitato rio, folhas 02; Docúmento de 

Formalizaça o da Demanda (DFD), folhas 03 as 06; jústificativa para Contrataça o, folhas 07 

a 08, Solicitaço es de Despesas, folhas 09; Estúdo Te cnico Preliminar, em anexo as 

disposiço es preliminares de preços, as folhas 10 a 22; Termo de Abertúra do Processo 

Administrativo, folhas 23; memorando n° 021/2025 - IPSEMDE ao Departamento de 

Compras, folhas 24; Despacho do Departamento de Compras encaminhando a Pesqúisa de 

Preços, bem como, apresentando a jústificativa para apresentaça o de apenas úma 

pesqúisa de preços, nos ditames da instrúça o normativa n° 65/2021 – SEGES, folhas 25 e 

26; Email de solicitaça o da cotaça o, folha 27; Cotaça o de Preços, folhas 28 as 33; Mapa 

Comparativo de Preços, folhas 34 a 37; Despacho do presidente desta aútarqúia a 

Diretoria de Contabilidade, folhas 38; Despacho do Departamento de Contabilidade 

evidenciando a adeqúaça o orçamenta ria, folhas 39; Termo de designaça o de fiscal de 

contrato, folhas 40; Portaria n° 026/2025-IPSEMDE, de nomeaça o de fiscal de contrato, 

folhas 41 a 42; Mapa de Riscos, folhas 43 as 51; Declaraça o Orçamenta ria, folhas 52; Termo 

de Refere ncia, folhas 53 as 68; Despacho do Presidente da aútarqúia a  Comissa o 

Permanente de Contrataça o, folhas 69; memorando n° 012/2025-CPC/ IPSEMDE, 

Despacho a  Diretoria Júrí dica do IPSEMDE, folhas 70; Minúta do aviso de ilegibilidade e 
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minúta do Contrato, folhas 71 as 118; Parecer Júrí dico, folhas 119 as 128; Termo de 

Aútúaça o, folhas 129; Portaria de nomeaça o da Comissa o Permanente de Contrataça o, 

folhas 130 a 132; Termo de Aútorizaça o, folhas 133; Decreto de nomeaça o do Presidente 

desta aútarqúia, folhas 134; Edital e anexos, folhas 135 as 182; Email do aviso de Dispensa 

e solicitaça o de docúmentos de habilitaça o, folhas 183; júntada de Docúmentos de 

habilitaça o e proposta comercial da empresa LUNA E BERNARDO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.076.229/0001-90, e comprovaça o da 

noto ria especializaça o, folhas 184 a 199, termo de encerramento do apenso I, folha 200, 

capa apenso II, termo de abertúra do apenso II, folha 201, continúaça o da docúmentaça o 

de habilitaça o da empresa, folha 202 a 240; certida o do departamento de licitaço es, folha 

241; despacho do setor de licitaça o a aútoridade competente, folhas 242; raza o da escolha 

do contratado, folha 243; jústificativa do preço proposto; folha 244 a 245; memorando n° 

015/2025 CPC/ IPSEMDE despacho a diretoria júrí dica, folha 246;  Parecer Júrí dico n° 

09/2025, folhas 247 as 256; Termo de ratificaça o, folhas 257; contrato n° 20250274, 

folhas 258 a 270, certido es atúalizadas, folhas 271 a 276; memorando n° 016/2025 CPC/ 

IPSEMDE a  Controladoria Geral do IPSEMDE, folhas 277. 

 

Em atendimento ao art. 72, I da Lei nº 14.133/2021, evidencia-se qúe a 

reqúisitante elaboroú Ana lise de Riscos ao súcesso da contrataça o, folhas 43 a 51, 

conforme mencionado acima, identificando riscos, respectivas probabilidades de 

ocorre ncia e graús do impacto, ale m de conseqúe ncias caso ocorram (dano), a partir de 

onde definiú-se as possí veis aço es preventivas para evitar o episo dio, bem como as aço es 

de continge ncia se concretizado, com designaça o dos agentes/setores responsa veis.  

Depreende- se do estúdo qúe a eqúipe de planejamento classificoú a contrataça o 

em tela como de “Risco me dio”, contúdo na o converteú os eventos identificados no Mapa 

qúe pode estabelecer as prioridades de monitoramento, o qúe seria úma boa pra tica para 

o melhor gerenciamento de riscos, cabendo-nos orientar a atença o em contrataço es 

vindoúras. 

Ainda em consona ncia ao dispositivo súpracitado, contempla os aútos o Estúdo 

Te cnico Preliminar, folhas 10 a 22, o qúal conte m descriça o das condiço es mí nimas para a 

contrataça o como a necessidade, previsa o no plano de contrataço es anúal, estimativas do 

qúantitativo e valor, levantamento de mercado, descriça o da solúça o como úm todo, 
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manifestaça o sobre parcelamento e a viabilidade da contrataça o, observadas as demais 

obrigaço es nos termos do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

Verifica-se a júntada aos aútos da Estimativa da despesa, folhas 21 a 22, 

certificando qúe o montante estimado para a presente contrataça o e  vantajoso para a 

Administraça o, considerando os valores úsúalmente praticados em anos anteriores, tendo 

como dispe ndio total estimado o montante de R$ 52.800,00 (Cinqúenta e dois mil e 

oitocentos reais).  

Nessa conjúntúra, foi júntada aos aútos a fúndamentaça o para contrataça o por 

inexigibilidade, por meio de jústificativa súbscrita pelo gestor da Unidade Orçamenta ria 

Ordenadora de Despesas Pú blicas, desta aútarqúia, contendo as razo es para a escolha do 

fornecedor e jústificativa do preço praticado. 

Realizados os estúdos para caracterizaça o do objeto e súa viabilidade, as 

informaço es para contrataça o foram materializadas no Termo de Refere ncia folhas 53 as 

68, contendo cla úsúlas necessa rias a  execúça o do contrato, nos termos do inciso XXIII do 

capút do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, tais como: definiça o do objeto, das condiço es 

gerais da contrataça o, da fúndamentaça o, descriça o da solúça o, reqúisitos da contrataça o, 

modelos de execúça o e gesta o, crite rios de mediça o e de pagamento, forma e crite rios de 

seleça o do fornecedor, e adeqúaça o orçamenta ria. 

 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

No qúe tange a  dotaça o orçamenta ria prevista para a despesa, verifica-se qúe a 

mesma foi demonstrada com a júntada de Declaraça o a folha 39, súbscrita pela titúlar 

desta aútarqúia, na condiça o de ordenador de despesas do o rga o reqúisitante, afirmando 

qúe a contrataça o ora em ana lise na o constitúira  dispe ndio sem previsa o orçamenta ria 

em 2025 para aqúele o rga o, estando em adeqúaça o financeira com a Lei Orçamenta ria 

Anúal (LOA), tendo compatibilidade com o Plano Plúrianúal (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamenta rias (LDO). 

De oútro modo, constam dos aútos a Solicitaça o de Despesa nº 202502260011, folha 09 e 

Parecer Orçamenta rio conforme súpracitado, referente ao exercí cio financeiro do 

súpracitado, consignando qúe as despesas ocorrera o pelas segúintes rúbricas: 
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• Gesta o/Unidade:  1119 – Inst. De Prev. Social Dos Serv. Múnicipais De Dom Eliseú 

• Fonte de Recúrsos:  8.002 Gerenciamento administrativo do IPSEMDE 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Oútros Serviços de Terc. Pessoas Júrí dica. 

 

Dessa forma, conforme a dotaça o e elemento de despesa indicados, verificamos 

haver compatibilizaça o entre os gastos pretendidos com a contrataça o direta e os recúrsos 

alocados para tal no orçamento da IPSEMDE, úma vez qúe o elemento acima citado 

compreende valor súficiente para cobertúra do montante estimado. 

 

5. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

A comprovaça o de Regúlaridade Fiscal e Trabalhista e  pre -reqúisito para 

celebraça o de contratos com a Administraça o Pú blica, inclúsive nas contrataço es diretas. 

Avaliando a docúmentaça o apensada de certido es nas folhas 198 a 205 restoú 

comprovada a regúlaridade fiscal e trabalhista do LUNA E BERNARDO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.076.229/0001-90, ao tempo da abertúra 

do presente procedimento. 

 

6. DA PUBLICAÇÃO 

 

E  de se ressaltar qúe a Lei nº 14.133/2021 vincúloú a efica cia dos contratos 

administrativos a  divúlgaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pú blicas (PNCP), ale m 

de o para grafo ú nico do artigo 72 de tal diploma normativo exigir qúe o ato qúe aútoriza 

a contrataça o direta oú o extrato decorrente do contrato seja divúlgado e mantido a  

disposiça o ao pú blico em sí tio eletro nico oficial. 

Ademais, ao regúlamentar o súpracitado dispositivo da lei federal, o §2º do art. 

85 do Decreto Múnicipal nº 098/2024 tambe m determina qúe o ato qúe aútoriza a 

contrataça o direta oú o extrato decorrente do contrato devera  ser divúlgado e mantido a  

disposiça o do pú blico em sí tio eletro nico oficial do o rga o oú entidade promotora do 

procedimento. 
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Nessa conjúntúra, atente-se para a júntada, em momento oportúno, de 

comprovante da divúlgaça o e manútença o do ato de contrataça o direta no Portal da 

Transpare ncia do institúto, em observa ncia aos princí pios constitúcionais da públicidade 

e da eficie ncia, devendo tambe m, neste caso especí fico de contrataça o direta, observar o 

cúmprimento do disposto no art. 94 da Lei geral de licitaço es e contratos, relativo ao prazo 

de 10 dias ú teis, apo s a assinatúra do pacto, para divúlgaça o no PNCP (inciso II). 

 

7. DO PRAZO DE ENVIO AO PORTAL DOS JURISDICIONADOS DO TCM/PA 

 

No qúe diz respeito aos prazos de envio das informaço es ao Portal dos 

Júrisdicionados (Múral de Licitaço es) do Tribúnal de Contas dos Múnicí pios do Estado do 

Para  – TCM/PA, devem ser observados os prazos estabelecidos no artigo 6º da Resolúça o 

nº 11.535-TCM/PA, de 01/06/2014, alterada pela Instrúça o Normativa nº 22/2021-

TCM/PA. 

 

8. CONCLUSÃO 

 

Alertamos, como medida de caútela, nos termos do art. 91, §4º da Lei nº 

14.133/2021, as qúais devem ser mantidas, concomitantemente com as demais condiço es 

de habilitaça o, dúrante todo o cúrso da execúça o do objeto, conforme o art. 92, XVI do 

regramento súpracitado. 

Salientamos qúe o dever desta controladoria, consiste em gerar informaço es no 

tocante ao aúxí lio da tomada de deciso es da aútoridade, aúxiliando a gesta o com a 

manifestaça o, recomendaço es e orientaço es ao gestor pú blico.   

Desta sorte, dada a devida atença o aos apontamentos de cúnho essencialmente 

caútelares e/oú orientativos, feitos no decorrer desse exame com fito no eficiente 

planejamento de fútúras contrataço es, formalizaça o e execúça o do pacto, ale m de adoça o 

de boas pra ticas administrativas, NÃO VISLUMBRAMOS ÓBICE AO PROSSEGUIMENTO 

do Processo administrativo nº 00100301/25, referente a Inexigibilidade de Licitaça o nº 

001/2025-IPSEMDE, podendo a Administraça o desta aútarqúia proceder a contrataça o 

direta qúando conveniente. 
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As orientaço es fazem-se necessa rias em observa ncia ao princí pio da legalidade, 

entre oútros princí pios, bem como, com intúito de na o lesar o patrimo nio pú blico em 

detrimento do enriqúecimento ilí cito de terceiros. 

Observe-se, para tanto, os prazos e disposiço es legais atinentes a  mate ria, 

inclúsive qúanto a obrigatoriedade de públicaça o de referidos atos no sí tio oficial da 

aútarqúia e Múral do Júrisdicionados TCM/PA. 

 

A  apreciaça o e aprovaça o pela Controladora Geral do IPSEMDE. 

 

Dom Eliseú - PA, 25 de abril de 2025. 

 

De acordo. 

A  CPC/IPSEMDE, para conhecimento e adoça o das provide ncias súbseqúentes. 

 

 

 

_________________________________________________________ 
ELEALE MARQUES DE CARVALHO MOURÃO 

CONTROLADORA GERAL DO IPSEMDE 
Portaria n° 013/2025 – IPSEMDE. 
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PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

A Sra. ELEALE MARQUES DE CARVALHO MOURA O, responsa vel pelo Controle Interno da 

aútarqúia, denominada Institúto de Previde ncia Social dos Servidores Múnicipais de Dom 

Eliseú - IPSEMDE, nomeada nos termos da Portaria nº 013/2025, declara, para os devidos 

fins júnto ao Tribúnal de Contas dos Múnicí pios do Estado do Para , nos termos do § 1º do 

art. 11 da RESOLUÇA O Nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, qúe analisoú 

integralmente o Processo administrativo n° 00100301/25, referente a  Inexigibilidade de 

Licitaça o nº 001/2025-IPSEMDE, cújo objeto e  a contrataça o de pessoa júrí dica para 

prestaça o de serviços te cnicos especializados de consúltoria e assessoria júrí dica em 

licitaço es e contratos júnto ao institúto de previde ncia social dos servidores múnicipais 

de Dom Eliseú, em qúe e  reqúisitante o IPSEMDE com base nas regras inscúlpidas pela Lei 

nº 14.133/21 e demais instrúmentos legais correlatos, pelo qúe declara, ainda, qúe o 

referido processo se encontra: 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitaça o, júlgamento, 

públicidade e contrataça o, estando apto a gerar despesas para a múnicipalidade; 

() Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitaça o, júlgamento, 

públicidade e contrataça o, estando apto a gerar despesas para a múnicipalidade, com as 

ressalvas enúmeradas no parecer de controle interno, encaminhado como anexo; 

() Revestido de falhas de natúreza grave, na o estando apto a gerar despesas para a 

múnicipalidade, conforme impropriedades oú ilegalidades enúmeradas no Parecer de 

Controle Interno, encaminhado como anexo. 

Declara, por fim, estar ciente de qúe as informaço es aqúi prestadas esta o sújeitas a  

comprovaça o por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade 

e comúnicaça o ao Ministe rio Pú blico Estadúal, para as provide ncias de alçada. 

Dom Eliseú - PA, 25 de abril de 2025. 

Responsa vel pelo Controle Interno: 

 

 

 

_________________________________________________________ 
ELEALE MARQUES DE CARVALHO MOURÃO 

CONTROLADORA GERAL DO IPSEMDE 
Portaria n° 013/2025 – IPSEMDE. 


